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  PROJETO DE LEI Nº                               , DE 2021

(Do Sr. Nereu Crispim)

Altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto
de 1997, para estabelecer política de preços
de  derivados  de  petróleo,  e  dá  outras
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º A Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa a vigorar

acrescida de Capítulo  IX-B e dos arts.  68-B,  68-C e 68-D, com a seguinte

redação:

“CAPÍTULO IX-B

DA POLÍTICA DE PREÇOS DOS DERIVADOS DO PETRÓLEO

Art.  68-B. Os  preços  de  venda  para  distribuidores  e
comercializadores dos derivados do petróleo produzidos no País e
importados  não  poderão  ultrapassar  os  valores  do  mercado
internacional,  tendo  como  referência  os  preços  competitivos
praticados na costa do golfo dos Estados Unidos.

Art. 68-C. Fica criado o Fundo de Estabilização dos Preços
dos Derivados do Petróleo – FEPD, que tem os seguintes objetivos:

I  -  Reduzir  a  volatidade dos preços dos derivados do petróleo no
mercado  interno,  que  pode  ocorrer  mediante  pagamento  de
subvenção econômica aos refinadores de petróleo por eles produzido
no País e aos importadores;

II - Garantir que, em cada exercício financeiro anual, os refinadores
de que trata o inciso I do caput deste artigo recebam, no mínimo, os
valores do mercado internacional de que trata o caput do art. 68-B
desta Lei.

III  -  Garantir  que,  em  cada  exercício  financeiro  anual,  os
importadores  de  derivados  de  petróleo  recebam  os  valores  do
mercado internacional de que trata o caput do art. 68-B desta Lei, e
um adicional compatível com seus custos e margens, que pode ter
como fonte de recursos o FEPD.
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  IV - Ser fonte de recursos orçamentários para compensar eventuais
reduções de tributos incidentes na comercialização de derivados de
petróleo.

Parágrafo  único.  O  FEPD  será  regulamentado  por  Decreto  do
Presidente  da  República,  que  definirá,  também,  os  critérios  para
redução da volatilidade de que trata o inciso I do caput deste artigo e
para destinação dos recursos do FEPD.

Art. 68-D. Em cada exercício anual, os recursos financeiros
destinados ao FEPD, de que trata o art. 68-C desta Lei, não poderão
ser  superiores  aos recursos arrecadados  a  partir  da  cobrança  de
imposto de exportação sobre petróleo bruto.” 

Art. 2º O petróleo bruto, compreendido no código 2709.00.10

da  Nomenclatura  Comum  do  Mercosul  –  NCM,  fica  sujeito  às  seguintes

alíquotas progressivas mínimas de imposto de exportação:

I - 0% (zero por cento) para o valor do petróleo bruto até US$ 40 (quarenta

dólares dos Estados Unidos) por barril;

II - 30% (trinta por cento) aplicados apenas sobre a parcela do valor do valor do

petróleo bruto acima de US$ 40 (quarenta dólares dos Estados Unidos) por

barril  e abaixo ou igual a US$ 70 (setenta dólares dos Estados Unidos) por

barril;

III - 50% (cinquenta por cento) aplicados apenas sobre a parcela do valor do

petróleo  bruto  acima de US$ 70 (setenta  dólares  dos Estados Unidos)  por

barril.

Parágrafo único. Em períodos em que não houver necessidade

de importação de derivados de petróleo para atendimento do mercado nacional

e houver saldo suficiente do Fundo de Estabilização dos Preços dos Derivados

do Petróleo – FEPD, instituído pela Lei nº 9.478, de 6 agosto de 1997, para

garantir preços estáveis e preços médios no exercício financeiro anual igual ou

abaixo dos valores do mercado internacional, tendo como referência os preços

competitivos praticados na costa do golfo dos Estados Unidos, as alíquotas de

que trata este artigo poderão ser reduzidas até 0% (zero por cento).

Art. 3º Do valor da exportação utilizado como base de cálculo

para se determinar o valor do imposto de exportação de que trata o art.  2º

desta Lei poderá ser deduzido o valor das importações de petróleo bruto desde
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  que  o  petróleo  bruto  seja  refinado  no  País  pela  mesma  pessoa  jurídica

exportadora e durante o mesmo período.

Parágrafo único. Para fins da dedução de que trata o caput

deste artigo, o volume de petróleo bruto importado não poderá ultrapassar 10%

(dez por  cento)  do  volume total  refinado pela  mesma pessoa jurídica  e  no

mesmo período.

Art.  4º  Esta Lei  entra em vigor no prazo de noventa dias,  a

partir da data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Constituição Federal, em seu art. 177, estabelece que a produção, o

refino, o transporte marítimo e por dutos, além das atividades de importação e

exportação de petróleo e derivados são monopólios da União, que, por sua

vez,  pode  contratar  essas  atividades  com  empresas  estatais  ou  privadas.

Dessa forma, as atividades de refino e comércio exterior deveriam ser objeto

de contratos, assim como já ocorre com as atividades de produção de petróleo

e gás natural.

Também  é  importante  destacar  que  o  abastecimento  nacional  de

combustíveis é considerado atividade de utilidade pública, nos termos do art.

1º, § 1º, inciso I, da Lei nº 9.847 de 26 de outubro de 1999.

Assim sendo, a produção e o refino de petróleo não podem ser tratados

como simples negócios privados, ainda mais no caso dos derivados do petróleo

cujos preços apresentam altíssima volatilidade no mercado internacional e no

caso de países como o Brasil, onde há alta volatilidade da taxa de câmbio.

A administração da Petrobrás, desde 2016, tem adotado a política de

preço de paridade de importação (PPI). Dessa forma, a estatal cobra um preço

pelo derivado do petróleo como se todo ele fosse importado. Soma-se, então,

ao preço do mercado internacional gastos como com frete, taxas portuárias,

seguros, margens, entre outros.
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  Ocorre que o Brasil é praticamente autossuficiente em derivados como

óleo diesel e gasolina. Assim sendo, não faz sentido a Petrobrás praticar o PPI,

que  tanto  prejuízo  traz  à  sociedade  brasileira  ao  cobrar  das  distribuidoras

nacionais um preço maior que o do mercado internacional.

De  acordo  com  a  Agência  Nacional  do  Petróleo,  Gás  Natural  e

Biocombustíveis – ANP, o custo de internação dos derivados produzidos nas

refinarias localizadas nos hubs do USGC e do Noroeste da Europa (NWE) gira

em torno de 10% do preço praticado pela Petrobras. O valor adotado para o

“custo de internação médio”,  quando da discussão da Medida Provisória nº

838/2018, foi de R$ 0,30 por litro.

Nos  hubs da costa do golfo dos Estados Unidos (United States Gulf

Coast - USGC) são formados, a partir de um mercado competitivo, preços para

os derivados do petróleo. A USGC tem sido a principal fonte de suprimento

para os derivados importados pelo Brasil.

Dessa forma, o preço dos derivados do petróleo no mercado interno é

resultado do preço do petróleo, dos derivados no mercado internacional e da

taxa de câmbio no Brasil. Esse tipo de política desconsidera a capacidade de a

Petrobrás operar, em determinadas condições, de forma lucrativa e sustentável

com  preços  abaixo  daqueles  praticados  pelas  empresas  importadoras  de

derivados, conhecidas como traders.

O  Brasil,  com a  descoberta  da  província  petrolífera  do  Pré-Sal,  tem

oportunidade única de se tornar autossuficiente tanto em petróleo quanto em

derivados. O custo de extração nessa província já é inferior a US$ 6 por barril.

O preço mínimo do petróleo para viabilização dos projetos da Petrobrás no Pré-

Sal  (break-even ou  preço  de  equilíbrio),  que  era  de  US$  43  por  barril  no

portfólio da estatal, já é inferior a US$ 30 por barril1. Desse modo, um valor do

barril de US$ 45 já garante altíssima rentabilidade.

Adicionados custos de depreciação e amortização, de exploração,  de

1 Disponível  em  http://www.petrobras.com.br/fatos-e-dados/vamos-bater-meta-de-producao-e-reduzir-
custos-de-extracao-afirma-parente-na-otc.htm. Acesso em 16 de maio de 2019. *C
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  pesquisa e desenvolvimento e de comercialização, entre outros, o custo total

de produção pode chegar a US$ 20 por barril. Nas outras províncias, o custo

de extração é mais elevado que US$ 6 por barril, mas os outros custos são

menores que no Pré-Sal. Dessa forma, o custo de produção de US$ 20 por

barril é uma boa média para a Petrobrás.

O custo total de produção somado ao custo médio de refino, de US$ 2,5

por barril, totaliza apenas US$ 22,5 por barril. Somados outros custos como

participação governamental direta, custos administrativos e de transporte, custo

médio de refino de US$ 2,5 por barril de óleo diesel, por exemplo, o custo total

de produção desse derivado é de cerca de US$ 40 por barril.

Utilizando-se  uma  taxa  de  câmbio  de  5,6  Reais  por  Dólar  e

considerando-se que um barril tem 158,98 litros, o custo médio de produção do

óleo diesel, por exemplo, é de apenas R$ 1,41 por litro.

Assim sendo,  não faz sentido que a Petrobrás pratique a política de

preço de paridade de importação2, que faz com que a estatal venda para as

distribuidoras  um  litro  de  óleo  diesel  por  R$  2,71,  em  média.  Esse  valor

representa uma margem de 92%.

O primeiro ponto que merece atenção é o fato de a Petrobrás incorporar

no preço do diesel o custo de internação deste produto, por uma  trader, que

compra o produto de uma refinaria nos Estados Unidos e internaliza-o para

uma base de distribuição no Brasil. 

Ou  seja,  a  Petrobrás  cobra  da  população  brasileira  um  custo  de

internação ao qual ela não está submetida, uma vez que pelo menos 90% da

demanda de diesel no Brasil pode ser atendida pelo parque nacional de refino,

que não incorre no custo de internação de um produto refinado nos Estados

Unidos. 

É fundamental, então, que se crie uma reserva monetária ou fundo para

reduzir  a  volatilidade  e  para  reduzir  os  preços  cobrados  das  distribuidoras

2 Disponível  em  http://www.petrobras.com.br/pt/produtos-e-servicos/precos-de-venda-as-
distribuidoras/gasolina-e-diesel/. Acesso em 16 de maio de 2019. *C
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  nacionais.

Eventuais  necessidades  de  importação  de  derivados  de  petróleo  por

parte  da Petrobrás e de outras empresas importadoras receberiam, a partir

desse  fundo,  uma  subvenção  econômica  de  modo  a  tornar  a  atividade

competitiva. 

Propõe-se, então, a criação de um Fundo de Estabilização dos Preços

dos Derivados do Petróleo (FEPD). A fonte de recursos para o FEPD poderia

ser a arrecadação de imposto de exportação de petróleo bruto. 

O  Brasil  está  se  tornando  um  grande  exportador  de  petróleo  e  um

grande importador de derivados de petróleo. Esse quadro precisa ser revertido

em razão  das sérias  consequências  para  a  economia  nacional  decorrentes

dessa situação.

A incidência de imposto de exportação sobre o petróleo bruto é uma

maneira racional de se incentivar a construção de refinarias no País, garantir a

autossuficiência em derivados e constituir uma reserva monetária para reduzir

e estabilizar o preço dos derivados no mercado interno.

Em  2018,  por  meio  da  Medida  Provisória  nº  838,  foi  criada  uma

subvenção econômica para permitir a redução do preço do óleo diesel em R$

0,30  por  litro,  cuja  fonte  de  recursos,  estimados  em  R$  9,5  bilhões,  foi  o

Orçamento Geral da União, sem a devida previsão. 

Com o  fim  dessa  subvenção,  em 31  de  dezembro  de  2018,  com o

aumento da cotação internacional e com a desvalorização do Real, os preços

do óleo diesel voltaram a subir para valores até superiores ao da greve dos

caminhoneiros de 2018.

As exportações de petróleo, em 2019, totalizaram US$ 24 bilhões; as

importações totalizaram US$ 4,65 bilhões. Para uma alíquota de imposto de

exportação de 10% sobre a exportação líquida de US$ 19,35 bilhões, haveria

uma fonte de recursos de US$ 1,94 bilhão.
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  A grande vantagem nesse caso é que não haveria aumento da carga

tributária,  pois os recursos de US$ 1,94 bilhão viriam do setor petrolífero e

poderiam  voltar  para  o  setor  petrolífero.  Só  que  os  recursos  viriam  dos

exportadores de petróleo bruto e voltariam para os produtores e importadores

de  derivados  de  petróleo,  com  grandes  benefícios  para  toda  a  sociedade

brasileira, em razão da redução do preço final para o consumidor.

Haveria, ainda, justiça fiscal, pois as margens brutas para altos valores

do barril do petróleo são elevadíssimas, especialmente na província do Pré-Sal.

Nesse  contexto,  é  fundamental  que  haja  o  pagamento  por  meio  de

alíquotas progressivas do imposto de exportação em função do valor do barril

exportado. Para valores abaixo de US$ 40 por barril, a alíquota seria 0%; para

valores de até US$ 70 por barril, a alíquota proposta seria de 30% apenas para

a parcela do valor do petróleo bruto que estiver acima de US$ 40 por barril;

para a parcela do valor do petróleo bruto que for superior a US$ 70 por barril, a

alíquota seria de 50%.  

Essa tributação é especialmente importante no Brasil, onde as empresas

petrolíferas apresentam baixíssimos pagamentos de Imposto de Renda sobre a

Pessoa Jurídica – IRPJ e de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL.

Essas  baixas  arrecadações  foram  consolidadas  e  agravadas  com  a

promulgação da Lei nº 13.586/2017.

A Shell Brasil Ltda., empresa com sede no exterior com maior produção

petrolífera  no  Brasil,  é  parceira  da  Petrobrás  em  importantes  campos  da

província petrolífera do Pré-Sal. A participação da Shell Brasil Ltda. no campo

de Tupi é de 25%; no campo de Sapinhoá, a participação é de 30%.

Em razão, principalmente, da participação da Shell Brasil Ltda. nesses

campos,  a  empresa  é  extremamente  lucrativa  e  grande  exportadora  de

petróleo. No entanto, em 2018, a empresa apresentou um prejuízo contábil de

R$ 1,230 bilhão; em 2019, a Shell Brasil Ltda. apresentou um lucro líquido de

apenas R$ 262 milhões.
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  Em  2019,  a  Shell  Brasil  Ltda.  produziu  127,7  milhões  de  barris  de

petróleo bruto. Como a empresa não tem refinaria no Brasil, esse volume foi

basicamente exportado. Com a participação da Shell  Brasil  Ltda. em outros

campos e blocos, a tendência é de uma exportação anual muito maior do que

essa.

A exportação da Shell Brasil Ltda. de 127,7 milhões de barris pode gerar

uma receita de R$ 42,9 bilhões, admitindo-se um barril de petróleo a US$ 60 e

uma taxa de câmbio de 5,6 Reais por Dólar.

Nos termos da proposição ora apresentada, para o barril de petróleo a

US$ 60, a empresa pagaria 30% aplicados apenas sobre US$ 20 por barril, o

que corresponde ao pagamento de imposto de exportação de somente US$ 6

por barril. Se a Shell Brasil Ltda. pagasse US$ 6 por barril exportado a US$ 60

por barril, a alíquota efetiva do imposto de exportação seria de 10%. 

Nesse caso,  haveria  uma receita  de cerca de R$ 4,3 bilhões para o

FEPD. No entanto, a empresa pode deixar de pagar ou recuperar o valor do

imposto de exportação, ainda que parcialmente, desde que refine o petróleo

por ela produzido no Brasil ou seja importadora de derivados.

No caso da Petróleo Brasileiro S.A. (Petrobrás), com base nos dados de

2019, a receita anual para o FEPD poderia ser de R$ 12,3 bilhões para uma

exportação líquida de 365 milhões de barris.  Da mesma forma que a Shell

Brasil  Ltda.,  a  Petrobrás  também  poderia  deixar  de  pagar  ou  recuperar  o

imposto de exportação.

Desse modo, apenas duas empresas poderiam gerar recursos anuais da

ordem de R$ 16,6 bilhões para o FEPD, o que permitiria grande estabilização e

redução no preço dos derivados do petróleo para o consumidor brasileiro.

Além  disso,  a  cobrança  do  imposto  de  exportação  promoveria

investimentos  em novas refinarias pelas  grandes empresas petrolíferas  que

atuam no Brasil. Atualmente, essas empresas têm investido basicamente no

segmento de exploração e produção, com destaque para a província do Pré- *C
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  Sal. Com novas refinarias, haveria grande oferta de derivados de petróleo e,

consequentemente, queda dos preços no mercado interno.

Contamos, então, com o apoio dos nobres Parlamentares para a urgente

aprovação  do  projeto  de  lei  ora  apresentado,  pois  ele  tem  como  objetivo

promover investimentos em refino, gerar empregos e garantir um preço justo

pelos derivados do petróleo, em consonância com o interesse público que deve

pautar as decisões do Congresso Nacional.

Sala das Sessões, em      de                       de 2021.

Deputado NEREU CRISPIM

PSL/RS
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 177. Constituem monopólio da União:  

I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros hidrocarbonetos 

fluidos;  

II - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro;  

III - a importação e exportação dos produtos e derivados básicos resultantes das 

atividades previstas nos incisos anteriores;  

IV - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de derivados 

básicos de petróleo produzidos no País, bem assim o transporte, por meio de conduto, de 

petróleo bruto, seus derivados e gás natural de qualquer origem;  

V - a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o reprocessamento, a industrialização e o 

comércio de minérios e minerais nucleares e seus derivados, com exceção dos radioisótopos 

cuja produção, comercialização e utilização poderão ser autorizadas sob regime de permissão, 

conforme as alíneas b e c do inciso XXIII do caput do art. 21 desta Constituição Federal. (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

§ 1º A União poderá contratar com empresas estatais ou privadas a realização das 

atividades previstas nos incisos I a IV deste artigo observadas as condições estabelecidas em 

lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 2º A lei a que se refere o § 1º disporá sobre:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=540999&seqTexto=42678&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=540999&seqTexto=42678&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354957&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354957&PalavrasDestaque=
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I - a garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em todo o território 

nacional;  

II - as condições de contratação;  

III - a estrutura e atribuições do órgão regulador do monopólio da União; 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 3º A lei disporá sobre o transporte e a utilização de materiais radioativos no 

território nacional. (Primitivo § 2º renumerado pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 4º A lei que instituir contribuição de intervenção no domínio econômico relativa 

às atividades de importação ou comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus 

derivados e álcool combustível deverá atender aos seguintes requisitos:  

I - a alíquota da contribuição poderá ser:  

a) diferenciada por produto ou uso;  

b) reduzida e restabelecida por ato do Poder Executivo, não se lhe aplicando o 

disposto no art. 150,III, b;  

II - os recursos arrecadados serão destinados:  

a) ao pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível, gás 

natural e seus derivados e derivados de petróleo;  

b) ao financiamento de projetos ambientais relacionados com a indústria do petróleo 

e do gás;  

c) ao financiamento de programas de infra-estrutura de transportes. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

 

Art. 178. A lei disporá sobre a ordenação dos transportes aéreo, aquático e terrestre, 

devendo, quanto à ordenação do transporte internacional, observar os acordos firmados pela 

União, atendido o princípio da reciprocidade. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 7, de 1995) 

Parágrafo único. Na ordenação do transporte aquático, a lei estabelecerá as 

condições em que o transporte de mercadorias na cabotagem e a navegação interior poderão ser 

feitos por embarcações estrangeiras. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 7, de 1995) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
 

 

Dispõe sobre a política energética nacional, as 

atividades relativas ao monopólio do petróleo, 

institui o Conselho Nacional de Política 

Energética e a Agência Nacional do Petróleo e 

dá outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DA PETROBRÁS 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354957&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354957&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354957&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354957&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=358348&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=358348&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=358348&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=358348&PalavrasDestaque=
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Art. 68. (Revogado pela Lei nº 13.303, de 30/6/2016) 

 

CAPÍTULO IX-A 

DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS DA INDÚSTRIA DE BIOCOMBUSTÍVEIS 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

 

Art. 68-A. Qualquer empresa ou consórcio de empresas constituídas sob as leis 

brasileiras com sede e administração no País poderá obter autorização da ANP para exercer as 

atividades econômicas da indústria de biocombustíveis.  

§ 1º As autorizações de que trata o caput destinam-se a permitir a exploração das 

atividades econômicas em regime de livre iniciativa e ampla competição, nos termos da 

legislação específica.  

§ 2º A autorização de que trata o caput deverá considerar a comprovação, pelo 

interessado, quando couber, das condições previstas em lei específica, além das seguintes, 

conforme regulamento:  

I - estar constituído sob as leis brasileiras, com sede e administração no País;  

II - estar regular perante as fazendas federal, estadual e municipal, bem como 

demonstrar a regularidade de débitos perante a ANP;  

III - apresentar projeto básico da instalação, em conformidade às normas e aos 

padrões técnicos aplicáveis à atividade;  

IV - apresentar licença ambiental, ou outro documento que a substitua, expedida 

pelo órgão competente;  

V - apresentar projeto de controle de segurança das instalações aprovado pelo órgão 

competente;  

VI - deter capital social integralizado ou apresentar outras fontes de financiamento 

suficientes para o empreendimento.  

§ 3º A autorização somente poderá ser revogada por solicitação do próprio 

interessado ou por ocasião do cometimento de infrações passíveis de punição com essa 

penalidade, conforme previsto em lei.  

§ 4º A autorização será concedida pela ANP em prazo a ser estabelecido na forma 

do regulamento.  

§ 5º A autorização não poderá ser concedida se o interessado, nos 5 (cinco) anos 

anteriores ao requerimento, teve autorização para o exercício de atividade regulamentada pela 

ANP revogada em decorrência de penalidade aplicada em processo administrativo com decisão 

definitiva.  

§ 6º Não são sujeitas à regulação e à autorização pela ANP a produção agrícola, a 

fabricação de produtos agropecuários e alimentícios e a geração de energia elétrica, quando 

vinculadas ao estabelecimento no qual se construirá, modificará ou ampliará a unidade de 

produção de biocombustível.  

§ 7º A unidade produtora de biocombustível que produzir ou comercializar energia 

elétrica deverá atender às normas e aos regulamentos estabelecidos pelos órgãos e entidades 

competentes.  

§ 8º São condicionadas à prévia aprovação da ANP a modificação ou a ampliação 

de instalação relativas ao exercício das atividades econômicas da indústria de biocombustíveis. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

 

CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13303-30-junho-2016-783296-publicacaooriginal-150691-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
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Seção I 

Do Período de Transição 

 

Art. 69. Durante o período de transcrição, que se estenderá, no máximo, até o dia 

31 de dezembro de 2001, os reajustes e revisões de preços dos derivados básicos de petróleo e 

gás natural, praticados pelas unidades produtoras ou de processamento, serão efetuados 

segundo diretrizes e parâmetros específicos estabelecidos, em ato conjunto, pelos Ministro de 

Estado da Fazenda e de Minas e Energia. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.990 de 

21/7/2000) (Vide art. 7º da Lei nº 10.453, de 13/5/2002) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

DECRETO Nº 8.950, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 
 

 

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - TIPI.  

 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do art. 4º do 

Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 

1997, no inciso XIX do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI, anexa a este Decreto.  

 

Art. 2º A TIPI tem por base a Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM.  

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO 27 

COMBUSTÍVEIS MINERAIS, ÓLEOS MINERAIS E PRODUTOS DA SUA 

DESTILAÇÃO;  MATÉRIAS BETUMINOSAS; CERAS MINERAIS 

 

Notas.  

1.- O presente Capítulo não compreende:  

a) Os produtos orgânicos de constituição química definida apresentados isoladamente; esta 

exclusão não se aplica ao metano nem ao propano puros, que se classificam na posição 27.11;  

b) Os medicamentos incluídos nas posições 30.03 ou 30.04;  

c) As misturas de hidrocarbonetos não saturados das posições 33.01, 33.02 ou 38.05.  

2.- A expressão “óleos de petróleo ou de minerais betuminosos”, empregada no texto da posição 

27.10, aplica-se não só aos óleos de petróleo ou de minerais betuminosos, mas também aos 

óleos análogos, bem como aos constituídos principalmente por misturas de hidrocarbonetos não 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9990-21-julho-2000-359791-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9990-21-julho-2000-359791-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10453-13-maio-2002-452545-norma-pl.html
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saturados nos quais os constituintes não aromáticos predominem, em peso, relativamente aos 

constituintes aromáticos, seja qual for o processo de obtenção.  

 Todavia, a expressão não se aplica às poliolefinas sintéticas líquidas que destilem uma fração 

inferior a 60 %, em volume, a 300 °C e à pressão de 1.013 milibares, por aplicação de um 

método de destilação a baixa pressão (Capítulo 39).  

3.- Na acepção da posição 27.10, consideram-se “resíduos de óleos” os resíduos que contenham 

principalmente óleos de petróleo ou de minerais betuminosos (tais como descritos na Nota 2 do 

presente Capítulo), misturados ou não com água. Estes resíduos compreendem, principalmente:  

a) Os óleos impróprios para a sua utilização original (por exemplo, óleos lubrificantes usados, 

óleos hidráulicos usados, óleos usados para transformadores);  

b) As lamas (borras) de óleos provenientes de reservatórios de produtos petrolíferos constituídas 

principalmente por óleos deste tipo e uma alta concentração de aditivos (produtos químicos, 

por exemplo) utilizados na fabricação dos produtos primários;  

c) Os óleos apresentados na forma de emulsões em água ou de misturas com água, tais como 

os resultantes do transbordamento ou da lavagem de cisternas e de reservatórios de 

armazenagem, ou da utilização de óleos de corte nas operações de usinagem (fabricação*).  

Notas de subposições.  

1.- Na acepção da subposição 2701.11, considera-se “antracita” uma hulha de teor limite em 

matérias voláteis (calculado sobre o produto seco, sem matérias minerais) não superior a 14 %.  

2.- Na acepção da subposição 2701.12, considera-se “hulha betuminosa” uma hulha de teor 

limite em matérias voláteis (calculado sobre o produto seco, sem matérias minerais) superior a 

14 % e cujo valor calorífico limite (calculado sobre o produto úmido, sem matérias minerais) 

seja igual ou superior a 5.833 kcal/kg.  

3.- Na acepção das subposições 2707.10, 2707.20, 2707.30 e 2707.40, consideram-se “benzol 

(benzeno)”, “toluol (tolueno)”, “xilol (xilenos)” e “naftaleno” os produtos que contenham, 

respectivamente, mais de 50 %, em peso, de benzeno, tolueno, xilenos e de naftaleno.  

4.- Na acepção da subposição 2710.12, “óleos leves e preparações” são aqueles que destilem 

(incluindo as perdas) uma fração igual ou superior a 90 %, em volume, a 210 °C, segundo o 

método ISO 3405 (equivalente ao método ASTM D 86).  

5.- Na acepção das subposições da posição 27.10, o termo “biodiesel” designa os ésteres 

monoalquílicos de ácidos graxos (gordos), do tipo utilizado como carburante ou combustível, 

derivados de gorduras e óleos animais ou vegetais, mesmo usados.  

 

Nota Complementar.  

1.- O termo “Gasolinas” utilizado no texto do item 2710.12.5 compreende toda mistura de 

hidrocarbonetos leves apta para utilização em motores a explosão, denominada “nafta” na 

Argentina, no Paraguai e no Uruguai. Essas misturas não se devem confundir com as “Naftas” 

do item 2710.12.4 geralmente utilizadas na petroquímica ou como solventes. 

....................................................................................................................................................... 

 
27.07  Óleos e outros produtos provenientes da destilação dos alcatrões de hulha a alta 

temperatura; produtos análogos em que os constituintes aromáticos predominem, em 

peso, relativamente aos constituintes não aromáticos.    

2707.10.00  - Benzol (benzeno)  0  

2707.20.00  - Toluol (tolueno)  0  

2707.30.00  - Xilol (xilenos)  0  

2707.40.00  - Naftaleno  0  

2707.50  - Outras misturas de hidrocarbonetos aromáticos que destilem (incluindo as perdas) uma 

fração igual ou superior a 65 %, em volume, a 250 °C, segundo o método ISO 3405 

(equivalente ao método ASTM D 86)    
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2707.50.10  Misturas que contenham trimetilbenzenos e etiltoluenos, como componentes 

majoritários  0  

2707.50.90  Outros  0  

2707.9  - Outros:    

2707.91.00  -- Óleos de creosoto  0  

2707.99  -- Outros    

2707.99.10  Cresóis  0  

2707.99.90  Outros  0  

      

27.08  Breu e coque de breu obtidos a partir do alcatrão de hulha ou de outros alcatrões 

minerais.    

2708.10.00  - Breu  5  

2708.20.00  - Coque de breu  5  

      

2709.00  Óleos brutos de petróleo ou de minerais betuminosos.    

2709.00.10  De petróleo  NT  

2709.00.90  Outros  NT  

      

27.10  Óleos de petróleo ou de minerais betuminosos, exceto óleos brutos; preparações não 

especificadas nem compreendidas noutras posições, que contenham, como 

constituintes básicos, 70 % ou mais, em peso, de óleos de petróleo ou de minerais 

betuminosos; resíduos de óleos.    

2710.1  - Óleos de petróleo ou de minerais betuminosos (exceto óleos brutos) e preparações não 

especificadas nem compreendidas noutras posições, que contenham, como constituintes 

básicos, 70 % ou mais, em peso, de óleos de petróleo ou de minerais betuminosos, exceto 

os que contenham biodiesel e exceto os resíduos de óleos:    

2710.12  -- Óleos leves e preparações    

2710.12.10  Hexano comercial  8  

2710.12.2  Misturas de alquilidenos    

2710.12.21  Diisobutileno  8  

2710.12.29  Outras  8  

2710.12.30  Aguarrás mineral (white spirit)  NT  

2710.12.4  Naftas    

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 9.847, DE 26 DE OUTUBRO DE 1999 
 

 

Dispõe sobre a fiscalização das atividades 

relativas ao abastecimento nacional de 

combustíveis, de que trata a Lei nº 9.478, de 6 de 

agosto de 1997, estabelece sanções 

administrativas e dá outras providências.  
 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

1.883-17, de 1999, que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, e eu, ANTÔNIO CARLOS 

MAGALHÃES, PRESIDENTE, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:  
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Art. 1º A fiscalização das atividades relativas às indústrias do petróleo e dos 

biocombustíveis e ao abastecimento nacional de combustíveis, bem como do adequado 

funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e do cumprimento do Plano 

Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, de que trata a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 

1997, será realizada pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) 

ou, mediante convênios por ela celebrados, por órgãos da administração pública direta e indireta 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011)  

§ 1º O abastecimento nacional de combustíveis é considerado de utilidade pública 

e abrange as seguintes atividades: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.097, de 13/1/2005) 

I - produção, importação, exportação, refino, beneficiamento, tratamento, 

processamento, transporte, transferência, armazenagem, estocagem, distribuição, revenda, 

comercialização, avaliação de conformidade e certificação do petróleo, gás natural e seus 

derivados; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

II - produção, importação, exportação, transporte, transferência, armazenagem, 

estocagem, distribuição, revenda e comercialização de biocombustíveis, assim como avaliação 

de conformidade e certificação de sua qualidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.097, de 

13/1/2005, e com nova redação dada pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida 

na Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

III - (Inciso acrescido pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005, e revogado pela Medida 

Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

§ 2º A fiscalização abrange, também, a construção e operação de instalações e 

equipamentos relativos ao exercício das atividades referidas no parágrafo anterior.  

§ 3º A regulação e a fiscalização por parte da ANP abrangem também as atividades 

de produção, armazenagem, estocagem, comercialização, distribuição, revenda, importação e 

exportação de produtos que possam ser usados, direta ou indiretamente, para adulterar ou alterar 

a qualidade de combustíveis, aplicando-se as sanções administrativas previstas nesta Lei, sem 

prejuízo das demais de natureza civil e penal cabíveis. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

§ 4º Para o efeito do disposto no § 3º, a ANP poderá estabelecer os termos e 

condições de marcação dos produtos para sua identificação e exigir o envio de informações 

relativas à produção, à importação, à exportação, à comercialização, à qualidade, à 

movimentação e à estocagem deles. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 532, de 

28/4/2011, com redação dada pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

 

Art. 2º Os infratores das disposições desta Lei e demais normas pertinentes ao 

exercício de atividades relativas à indústria do petróleo, à indústria de biocombustíveis, ao 

abastecimento nacional de combustíveis, ao Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e 

ao Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis ficarão sujeitos às seguintes sanções 

administrativas, sem prejuízo das de natureza civil e penal cabíveis: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 

16/9/2011)  

I - multa;  

II - apreensão de bens e produtos;  

III - perdimento de produtos apreendidos;  

IV - cancelamento do registro do produto junto à ANP;  

V - suspensão de fornecimento de produtos;  

VI - suspensão temporária, total ou parcial, de funcionamento de estabelecimento 

ou instalação;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-publicacaooriginal-23562-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
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VII - cancelamento de registro de estabelecimento ou instalação;  

VIII - revogação de autorização para o exercício de atividade.  

Parágrafo único. As sanções previstas nesta Lei poderão ser aplicadas 

cumulativamente. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 838, DE 30 DE MAIO DE 2018 
(Convertida na Lei Ordinária nº 13.723, de 4 de Outubro de 2018) 

 

 

Dispõe sobre a concessão de subvenção 

econômica à comercialização de óleo diesel.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º Fica concedida, pela União, subvenção econômica na comercialização de 

óleo diesel no território nacional, sob a forma de equalização de parte dos custos a que estão 

sujeitos os produtores e os importadores de óleo diesel, no valor de:  

I - R$ 0,07 (sete centavos de real) por litro, até o dia 7 de junho de 2018; e  

II - até R$ 0,30 (trinta centavos de real) por litro, a partir de 8 de junho de 2018, 

limitado a 31 de dezembro de 2018 e observado o disposto no parágrafo único do art. 5º.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 13.586, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2017 
 

 

Dispõe sobre o tratamento tributário das 

atividades de exploração e de desenvolvimento 

de campo de petróleo ou de gás natural; institui 

regime tributário especial para as atividades de 

exploração, de desenvolvimento e de produção 

de petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos; altera as Leis nºs 

9.481, de 13 de agosto de 1997, e 12.973, de 13 

de maio de 2014; e revoga dispositivo do 

Decreto-Lei nº 62, de 21 de novembro de 1966.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), poderão ser integralmente deduzidas as importâncias 

aplicadas, em cada período de apuração, nas atividades de exploração e de produção de jazidas 
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de petróleo e de gás natural, definidas no art. 6º da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, 

observado o disposto no § 1º deste artigo.  

§ 1º A despesa de exaustão decorrente de ativo formado mediante gastos aplicados 

nas atividades de desenvolvimento para viabilizar a produção de campo de petróleo ou de gás 

natural é dedutível na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL.  

§ 2º Para fins de apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL, poderá ser 

considerada a exaustão acelerada do ativo de que trata o § 1º deste artigo, calculada mediante a 

aplicação da taxa de exaustão, determinada pelo método das unidades produzidas, multiplicada 

por dois inteiros e cinco décimos.  

§ 3º A quota de exaustão acelerada de que trata o § 2º deste artigo será excluída do 

lucro líquido, e o total da exaustão acumulada, incluídas a normal e a acelerada, não poderá 

ultrapassar o custo do ativo.  

§ 4º A partir do período de apuração em que for atingido o limite de que trata o § 

3º deste artigo, o valor da exaustão normal, registrado na escrituração comercial, deverá ser 

adicionado ao lucro líquido para efeito de determinação do lucro real e da base de cálculo da 

CSLL.  

§ 5º Quanto às máquinas, aos equipamentos e aos instrumentos facilitadores 

aplicados nas atividades de desenvolvimento da produção, a depreciação dedutível, para fins de 

determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL, deverá ser realizada de acordo com 

as taxas publicadas periodicamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, para cada 

espécie de bem, em condições normais ou médias.  

§ 6º Sem prejuízo do disposto no § 5º deste artigo, fica assegurado ao contribuinte 

o direito de computar a quota efetivamente adequada às condições de depreciação das suas 

máquinas, equipamentos e instrumentos facilitadores aplicados nas atividades de 

desenvolvimento da produção, desde que faça prova dessa adequação, quando adotar taxa 

diferente da publicada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

 

Art. 2º A Lei nº 9.481, de 13 de agosto de 1997, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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